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Ministério da Educação 

UNIVERSIDADE 

FEDERAL DO 

MARANHÃO 
 

   

 

CONSEPE • CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA, EXTENSÃO E INOVAÇÃO 

 

 

Atualiza o Projeto Pedagógico do Curso de 

Licenciatura em Educação Física, 

modalidade a distância, ofertado por meio 

da Universidade Aberta do Brasil (UAB) 

com polos localizados em diversas regiões 

do Estado do Maranhão e vinculado ao 

Centro de Ciências de Pinheiro (CCPi). 

 

 

O Reitor da Universidade Federal do Maranhão, na qualidade de 

PRESIDENTE DO CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA, EXTENSÃO E INOVAÇÃO, 

no uso de suas atribuições estatutárias e regimentais; 

Considerando a Lei 9.394/96, que institui as Diretrizes e Bases da 

Educação Nacional; a Resolução nº 01/2004, que institui Diretrizes Curriculares Nacionais para 

a Educação das Relações Étnico-Raciais e para o Ensino de História e Cultura Afro-Brasileira 

e Africana; o Decreto nº 5.626/2005, que regulamenta a Lei 10.436/2002, que dispõe sobre a 

Língua Brasileira de Sinais-Libras; a Resolução CNE/CES nº 03/2007, que dispõe sobre 

procedimentos a serem adotados quanto ao conceito de hora-aula; a Resolução CNE/CP nº 

4/2024, que dispõe sobre as Diretrizes Curriculares Nacionais para a Formação Inicial em Nível 

Superior de Profissionais do Magistério da Educação Escolar Básica (cursos de licenciatura, 

cursos de formação pedagógica para graduados não licenciados e cursos de segunda 

licenciatura); a Resolução nº 803-CONSEPE/2010, que aprova a inclusão da disciplina Libras 

nos cursos de graduação da UFMA; a Resolução nº 3.494-CONSEPE/2024, que atualiza a 

Resolução nº 856- CONSEPE/2011, que institui o Núcleo Docente Estruturante no âmbito da 

gestão acadêmica dos cursos de graduação da Universidade Federal do Maranhão; a Resolução 

CNE/CP nº 10/2012, que estabelece Diretrizes Nacionais para a Educação em Direitos 

Humanos; Resolução CNE/CP nº 02/2012, que estabelece as Diretrizes Curriculares Nacionais 

para a Educação Ambiental; a Resolução nº 06/2018, que institui as Diretrizes Curriculares 

Nacionais dos Cursos de Graduação em Educação Física e dá outras providências; a Resolução 

nº 1.892-CONSEPE/2019, que aprova as normas regulamentadoras dos Cursos de Graduação 

da UFMA; Resolução nº 3.719-CONSEPE/2024, que atualiza o Regulamento de Estágio dos 

Cursos de Graduação da Universidade Federal do Maranhão (UFMA) e insere as 

especificidades dos Cursos de Educação Profissional Técnica de Nível Médio, Subsequentes 

(Pós-Médio) e os de Tecnólogo do Colégio Universitário (COLUN), na forma dos seus Anexos, 

e a Resolução CONSEPE n° 2.503/2022, que regulamenta a inserção da extensão no currículos 

dos cursos de graduação da UFMA; 

Considerando o que consta no Processo nº 036007/2024-53 e no 

Processo nº 026268/2022-01;  
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R E S O L V E ad referendum deste Conselho:  

 

Art. 1º Atualizar o Projeto Pedagógico do Curso (PPC) de Licenciatura em 

Educação Física, ofertado na modalidade a distância por meio do Sistema  

Universidade Aberta do Brasil (UAB), com polos localizados em diversas regiões do Estado do 

Maranhão, e vinculado ao Centro de Ciências de Pinheiro (CCPi) da Universidade Federal do 

Maranhão (UFMA) 

 

Art. 2º O curso tem como objetivos: 

I. Democratizar o acesso de professores dos Ensinos Fundamental 

e Médio ao Ensino Superior público, gratuito e de qualidade; 

II. Promover melhorias na Educação Básica por meio da formação 

inicial de professores em Educação Física; 

III. Fomentar a Educação a Distância (EaD) e o uso das Tecnologias 

da Informação e Comunicação (TICs) como recurso educacional 

abrangente, voltado à modernização do ensino, permitindo maior 

interação e interatividade entre professores, tutores e alunos; 

IV. Proporcionar a atualização, o aprofundamento e a 

complementação de estudos na área da Educação Física, 

garantindo uma formação consistente e contextualizada nos 

conteúdos da área de atuação docente; 

V. Assegurar uma formação generalista, humanista e crítica, que 

qualifique a intervenção acadêmico-profissional, fundamentada 

no rigor científico, na reflexão filosófica e na conduta ética; 

VI. Estimular práticas de estudo autônomas e independentes, 

promovendo a progressiva autonomia profissional e intelectual 

dos estudantes; 

VII. Oportunizar a construção de competências didático-pedagógicas 

necessárias ao pleno exercício da docência, por meio da 

articulação de metodologias, práticas de ensino e recursos de 

tecnologia da informação e comunicação nas atividades docentes, 

tanto presenciais quanto a distância; 

VIII. Instrumentalizar o aluno para atuar na Educação Básica, na 

Educação Profissional Técnica de Nível Médio e na Educação de 

Jovens e Adultos, com base em conhecimentos relacionados às 

Ciências Biológicas e às expressões e manifestações das culturas 

do movimento humano e corporal, incluindo a iniciação 

esportiva, dança, jogo, ginástica, recreação, luta, arte marcial e 

autoconhecimento; 

IX. Capacitar o aluno para atuar na Educação Básica, na Educação 

Profissional Técnica de Nível Médio e na Educação de Jovens e 

Adultos, considerando as exigências gerais da docência, como a 

inserção social da escola, o domínio das teorias e dos processos 

pedagógicos (ensino-aprendizagem) e das teorias do 

desenvolvimento humano; e 
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X. Estimular a construção de redes de educadores para a troca de 

experiências, comunicação e produção coletiva de conhecimento 

teórico sólido e consistente sobre educação, com base em 

princípios políticos e éticos pertinentes à docência, promovendo 

a constante interação entre professor e aluno, tutor e aluno, 

professor e tutor, bem como entre os próprios estudantes. 

 

Art. 3º O curso de Licenciatura em Educação Física, modalidade a distância, 

ofertará o total de 450 (quatrocentas e cinquenta) vagas anuais, distribuídas  

em 15 (quinze) polos de apoio presencial, com 30 (trinta) vagas por polo. 

 

Parágrafo Único. Os polos de oferta estão localizados nos seguintes municípios do Estado 

do Maranhão: 

I. Turmas regulares: Arari, Fortaleza dos Nogueiras, Imperatriz, 

Santa Inês e Paraibano; e 

II. Turma com ingresso no ano de 2025: Colinas, Chapadinha, Codó, 

Caxias, Alto Parnaíba, Bacabal, Balsas, Barra do Corda, Fortaleza 

dos Nogueiras (polo Nova Fortaleza) e Paraibano (polo 

Subestação). 

 

Art. 4º O curso de Licenciatura em Educação Física, modalidade a distância, 

tem como finalidade formar profissionais qualificados para o exercício 

da docência, com sólida base científica, intelectual e ética. 

 

Parágrafo Único. O egresso deverá estar apto a estudar, pesquisar, esclarecer e intervir 

academicamente e profissionalmente na realidade em que vive, a partir 

de conhecimentos de natureza técnica, científica e cultural, de modo a atender às diversas 

manifestações e expressões das culturas do movimento humano e corporal e espera-se, ainda, 

que o profissional formado esteja capacitado a analisar criticamente a realidade social, 

promovendo a formação, a ampliação e o enriquecimento cultural dos sujeitos por meio dessas 

manifestações. 

 

Art. 5º A formação do Licenciado em Educação Física, na modalidade a 

distância, deve desenvolver competências e habilidades compatíveis com  

as demandas atuais da sociedade, mantendo-se flexível para se adaptar a diferentes perspectivas 

futuras e, ao mesmo tempo, considerando os novos campos de atuação e as transformações 

sociais emergentes. 

 

Parágrafo Único. Em consonância com a Base Nacional Comum Curricular (BNCC) para 

o ensino da Educação Física no Ensino Fundamental, o curso deverá  

contemplar, no desenvolvimento de suas atividades formativas, as seguintes competências 

gerais específicas: 

I. Compreender a origem da cultura corporal de movimento e seus 

vínculos com a organização da vida coletiva e individual; 

II. Planejar e empregar estratégias para resolver desafios e ampliar 

as possibilidades de aprendizagem das práticas corporais, 

envolvendo-se no processo de ampliação do acervo cultural nesse 

campo; 
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III. Refletir criticamente sobre as relações entre a realização das 

práticas corporais e os processos de saúde e doença, inclusive no 

contexto das atividades laborais; 

IV. Identificar a multiplicidade de padrões de desempenho, saúde, 

beleza e estética corporal, analisando criticamente os modelos 
disseminados pela mídia, bem como discutir posturas consumistas 

e preconceituosas; 

V. Identificar as formas de produção dos preconceitos, compreender 

seus efeitos e combater posicionamentos discriminatórios em 

relação às práticas corporais e seus participantes; 

VI. Interpretar e recriar os valores, sentidos e significados atribuídos 

às diferentes práticas corporais, assim como aos sujeitos que delas 

participam; 

VII. Reconhecer as práticas corporais como elementos constitutivos 

da identidade cultural dos povos e grupos sociais; 

VIII. Usufruir das práticas corporais de forma autônoma, 

potencializando o envolvimento em contextos de lazer e 

ampliando as redes de sociabilidade e promoção da saúde; 

IX. Reconhecer o acesso às práticas corporais como um direito do 

cidadão, propondo e produzindo alternativas para sua efetivação 

no contexto comunitário; e 

X. Experimentar, desfrutar, apreciar e criar diferentes brincadeiras, 

jogos, danças, ginásticas, esportes, lutas e práticas corporais de 

aventura, valorizando o trabalho coletivo e o protagonismo. 

 

Art. 6º A carga horária total do curso é de 3.700 (três mil e setecentas) horas, 

distribuídas da seguinte forma: 

I. 1.290 (mil duzentas e noventa) horas em componentes curriculares 

comuns aos cursos de Licenciatura; 

II. 1.950 (mil novecentas e cinquenta) horas em componentes 

específicos da área de Educação Física; 

III. 375 (trezentas e setenta e cinco) horas destinadas às atividades de 

extensão, desenvolvidas no interior das disciplinas; 

IV. 400 (quatrocentas) horas de estágio curricular obrigatório, 

distribuídas em oito níveis de atividade; e 

V. 60 (sessenta) horas de atividades complementares. 

 

§ 1º Ressalvada a hipótese de migração, aos estudantes do curso de 

Educação Física que ingressaram em 2023 será assegurada a carga  

horária total de 4.350 (quatro mil e trezentas e cinquenta) horas, conforme matriz curricular 

apresentada no Anexo I desta Resolução. 

 
§ 2º A oportunidade de migração será facultada aos estudantes, observadas 

as condições e restrições de migração, avaliadas caso a caso pelo 
Colegiado de Curso. 

 

Art. 7º A organização curricular do curso está estruturada em quatro núcleos de 

componentes curriculares, assim distribuídos: 
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Quadro 1 -Núcleo I - Componentes curriculares comuns aos cursos de licenciatura 

Componentes curriculares CH total 
CH 

extensão 

CH sem 

extensão 

Metodologia da pesquisa aplicada à Educação Física 60 15 45 

Direitos humanos e estudos étnicos raciais 60 0 60 

Introdução ao ensino a distância 60 0 60 

História da Educação Física 60 0 60 

Antropologia e Sociologia aplicada à Educação Física 60 0 60 

Fundamentos da Filosofia e epistemologia 60 0 60 

Libras 60 15 45 

Fundamentos de Bioestatística 60 0 60 

Didática aplicada à Educação Física 60 15 45 

Psicologia da Educação 60 0 60 

Educação Física e meio ambiente 60 0 60 

Educação Física e transversalidade 60 0 60 

Política, organização e avaliação da educação 60 0 60 

Tecnologia da informação aplicada à Educação Física 60 0 60 

Primeiros socorros na Educação Física 60 15 45 

Disciplina optativa I 60 0 60 

Planejamento, Desenvolvimento Curricular e gestão da educação 60 0 60 

Gestão e Organização de Eventos em Educação Física e Esportes 60 30 30 

Metodologia do Trabalho Científico I 60 0 60 

Seminário de TCC I 15 0 15 

Educação física na Educação Infantil, fundamental, ensino médio e EJA 60 15 45 

Metodologia do Trabalho Científico II 60 0 60 

Seminário de TCC II 15 0 15 

Carga horária do Núcleo I 1290 105 1185 

Legenda: CH - carga horária 

 

Quadro 2 - Núcleo II - Componentes curriculares específicos a formação em Educação Física/Licenciatura 

Componentes curriculares 
CH 

total 

CH 

Extensão 

CH sem 

extensão 

Anatomia humana aplicada à Educação Física I 60 0 60 

Bases Gimno-rítmicas 60 15 45 

Fisiologia humana 60 0 60 

Cinesiologia e Biomecânica 60 15 45 

Fundamentos de bioquímica, farmacologia e genética aplicada à 

Educação Física 

60 0 60 

Corporeidade 60 15 45 

Crescimento, desenvolvimento e aprendizagem motora 60 0 60 

Fisiologia do exercício 60 15 45 

Lazer e recreação 60 15 45 

Educação Física Adaptada 60 15 45 

Fundamentos do Treinamento esportivo 60 0 60 

Medidas e avaliação aplicada à Educação Física 60 15 45 

Dança 90 15 75 

Jogos, Brinquedos e Brincadeiras 90 15 75 

Atletismo 90 15 75 

Educação Física Inclusiva 90 15 75 

Handebol 90 15 75 
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Componentes curriculares 
CH 

total 

CH 

Extensão 

CH sem 

extensão 

Ginásticas 90 15 75 

Basquetebol 90 15 75 

Educação física, nutrição e saúde no sistema educacional 60  60 

Lutas 90 15 75 

Disciplina optativa II 60 0 60 

Epidemiologia aplicada à Educação Física 60 0 60 

Futebol e Futsal 90 15 75 

Grupos especiais 60 15 45 

Natação 90 15 75 

Voleibol 90 0 90 

Carga horária do Núcleo II 1950 270 1680 
Legenda: CH - carga horária 

 

Quadro 3 - Núcleo III - Componentes curriculares que ofertam carga horária de atividades de extensão 

Componentes curriculares CH total CH Extensão 

Bases Gimno-rítmicas 60 15 

Corporeidade 60 15 

Libras 60 15 

Didática aplicada à Educação Física 60 15 

Fisiologia do exercício 60 15 

Leitura, interpretação e produção de texto científico 60 15 

Lazer e recreação 60 15 

Educação Física Adaptada 60 15 

Fundamentos do Treinamento esportivo 60 15 

Medidas e avaliação aplicada à Educação Física 60 15 

Primeiros socorros na Educação Física 60 15 

Dança 90 15 

Gestão e Organização de Eventos em Educação Física e Esportes 60 30 

Jogos, Brinquedos e Brincadeiras 90 15 

Atletismo 90 15 

Educação física na Educação Infantil, fundamental, ensino médio e EJA 60 15 

Educação Física Inclusiva 90 15 

Handebol 90 15 

Ginásticas 90 15 

Basquetebol 90 15 

Lutas 90 15 

Futebol e Futsal 90 15 

Grupos especiais 60 15 

Natação 90 15 

Carga horária do Núcleo III 1740 375 

Legenda: CH - carga horária 
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Quadro 4 - Núcleo IV - Estágio curricular obrigatório 

Período Componentes curriculares CH total 

1 Estágio 1 - observação educação infantil 10 

2 Estágio 2 - observação - anos iniciais do ensino fundamental 10 

3 Estágio 3 - observação - anos finais do ensino fundamental 10 

4 Estágio 4 - observação - ensino médio e EJA 10 

5 Estágio 5 - observação e regência na Educação infantil 90 

6 Estágio 6 - observação e regência nos anos iniciais do ensino fundamental 90 

7 Estágio 7 - observação e regência nos anos finais do ensino fundamental 90 

8 Estágio 8 - observação e regência - Ensino Médio e EJA 90 

Carga horária do Núcleo IV 400 

Legenda: CH - carga horária 

 

Quadro 5 - Estágio curricular obrigatório/Carga horária docente 

Componente Tipo de atividade 
Carga Horária definida para o 

Docente (horas) 

Nome Carga Horária Individual Coletiva  

Estágio I 10 x   

Estágio II 10 x   

Estágio III 10 x   

Estágio IV 10 x   

Estágio V 90 x   

Estágio VI 90 x   

Estágio VII 90 x   

Estágio VII 90 x   

Obs.: a carga horária definida para o docente deve ser diferente da carga horária do componente (Art. 75 da 

Resolução nº 1.892-CONSEPE/2019). 

 

Art. 8º Os componentes curriculares estão organizados por períodos letivos, na 

seguinte sequência aconselhada: 

 
Quadro 6 – Componentes curriculares e carga horária, por período letivo. 

Período Componentes curriculares 
CH 

total 

CH 

Teórica 

CH 

Prática 

CH 

Extensão 

CR 

Teórico 

CR 

Prático 

CR 

Extensão 

1º Estágio 1 - Observação Educação 

Infantil 
10 0 0 0 0 0 0 

1º Anatomia humana aplicada à 

Educação Física I 
60 60 0 0 4 0 0 

1º Bases Gimno-rítmicas 60 45 0 15 3 0 1 

1º Metodologia da pesquisa aplicada 

à Educação Física 
60 60 0 0 4 0 0 

1º Fisiologia humana 60 60 0 0 4 0 0 

1º Direitos humanos e estudos étnicos 

raciais 
60 60 0 0 4 0 0 

1º Introdução ao ensino a distância 60 30 30 0 2 1 0 

1º História da Educação Física 60 60 0 0 4 0 0 

Total 1º período 430 375 30 15 25 1 1 

2º Estágio 2 - Observação - Anos 

Iniciais do Ensino Fundamental 
10 0 0 0 0 0 0 

2º Antropologia e Sociologia 

aplicada à Educação Física 
60 60 0 0 4 0 0 

2º Cinesiologia e Biomecânica 60 60 0 0 4 0 0 

2º Fundamentos da Filosofia e 

Epistemologia 
60 60 0 0 4 0 0 
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Período Componentes curriculares 
CH 

total 

CH 

Teórica 

CH 

Prática 

CH 

Extensão 

CR 

Teórico 

CR 

Prático 

CR 

Extensão 

2º Fundamentos de Bioquímica, 

Farmacologia e Genética aplicada 

à Educação Física 

60 60 0 0 4 0 0 

2º Corporeidade 60 30 0 30 2 0 2 

2º Libras 60 30 30 0 2 1 0 

Total 2º período 370 300 30 30 20 1 2 

3º Estágio 3 - Observação - Anos 

Finais do Ensino Fundamental 
10 0 0 0 0 0 0 

3º Fundamentos de Bioestatística 60 45 0 15 3 0 1 

3º Didática aplicada a Educação 

Física 
60 30 0 30 2 0 2 

3º Crescimento, desenvolvimento e 

aprendizagem motora 
60 60 0 0 4 0 0 

3º Fisiologia do exercício 60 45 0 15 3 0 1 

3º Psicologia da Educação 60 60 0 0 4 0 0 

3º Educação Física e meio ambiente 60 30 30 0 2 1 0 

3º Lazer e recreação 60 30 30 0 2 1 0 

Total 3º período 430 300 60 60 20 2 4 

4º Estágio 4 - observação - ensino 

médio e EJA 
10 0 0 0 0 0 0 

4º Educação Física e transversalidade 60 60 0 0 4 0 0 

4º Educação Física Adaptada 60 30 0 30 2 0 2 

4º Fundamentos do treinamento 

esportivo 
60 30 30 0 2 1 0 

4º Política, organização e avaliação 

da Educação 
60 60 0 0 4 0 0 

4º Tecnologia da Informação 

aplicada à Educação Física 
60 60 0 0 4 0 0 

4º Medidas e avaliação aplicada à 

Educação Física 
 30 0 30   2 

4º Primeiros socorros na Educação 

Física 
60 30 30 0 2 1 0 

Total 4º período 430 300 60 60 20 2 4 

5º Estágio 5 - observação e regência 

na Educação infantil 
90 0 0 0 0 0 0 

5º Disciplina optativa I 60 30 30 0 2 1 0 

5º Planejamento, desenvolvimento 

curricular e gestão da Educação 
60 60 0 0 4 0 0 

5º Dança 90 45 30 15 3 1 1 

5º Gestão e Organização de Eventos 

em Educação Física e Esportes 
60 30 0 30 2 0 2 

5º Metodologia do Trabalho 

Científico I 
60 60 0 0 4 0 0 

5º Seminário de TCC I 15 15 0 0 1 0 0 

Total 5º período 435 240 60 45 16 2 3 

6º Estágio 6 - Observação e regência 

nos Anos Iniciais do Ensino 

Fundamental 

90 0 0 0 0 0 0 

6º Jogos, brinquedos e brincadeiras 90 45 30 15 3 1 1 

6º Atletismo 90 45 30 15 3 1 1 
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Período Componentes curriculares 
CH 

total 

CH 

Teórica 

CH 

Prática 

CH 

Extensão 

CR 

Teórico 

CR 

Prático 

CR 

Extensão 

6º Educação Física na Educação 

Infantil, Fundamental, Ensino 

Médio e EJA 

60 30 30 0 2 1 0 

6º Educação Física Inclusiva 90 45 30 15 3 1 1 

6º Handebol 90 45 30 15 3 1 1 

Total 6º período 510 210 150 60 14 5 4 

7º Estágio 7 - Observação e regência 

nos Anos Finais do Ensino 

Fundamental 

90 0 0 0 0 0 0 

7º Ginásticas 90 45 30 15 3 1 1 

7º Basquetebol 90 45 30 15 3 1 1 

7º Educação Física, nutrição e saúde 

no sistema educacional 
60 60 0 0 4 0 0 

7º Lutas 90 45 30 15 3 1 1 

7º Disciplina optativa II 60 60 0 0 4 0 0 

7º Epidemiologia aplicada à 

Educação Física 
60 60 0 0 4 0 0 

Total 7º período 540 315 90 45 21 3 3 

8º Estágio 8 - Observação e regência 

- Ensino Médio e EJA 
90 0 0 0 0 0 0 

8º Futebol e Futsal 90 45 30 15 3 1 1 

8º Grupos especiais 60 45 0 15 3 0 1 

8º Natação 90 45 30 15 3 1 1 

8º Metodologia do Trabalho 

Científico II 
60 60 0 0 4 0 0 

8º Seminário de TCC II 15 15 0 0 1 0 0 

8º Voleibol 90 45 30 15 3 1 1 

Total 8º período 495 255 90 60 17 3 4 

Atividades complementares 60 0 0 0 0 0 0 

CARGA HORÁRIA TOTAL DO CURSO 3700 2295 570 375 153 19 25 

 

Art. 9º O prazo para integralização curricular do curso será de, no mínimo, 8 

(oito) e, no máximo, 12 (doze) semestres letivos. 

 

Art. 10 A carga horária das atividades de extensão do curso de Licenciatura em 

Educação Física, modalidade a distância, será desenvolvida de forma  

integrada às disciplinas ao longo dos períodos letivos, totalizando 375 (trezentas e setenta e 

cinco) horas. 

 

Art. 11 O estágio curricular obrigatório terá carga horária total de 400 

(quatrocentas) horas, com início previsto a partir do primeiro semestre 

do curso e desenvolvimento progressivo ao longo dos períodos letivos. 

 

Art. 12 Para fins de integralização curricular, será exigido o cumprimento de 

120 (cento e vinte) horas em componentes curriculares optativos, 

conforme listados no Anexo I desta Resolução. 
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Art. 13 As atividades complementares são de caráter obrigatório para a 

integralização do curso e o discente deverá cumprir 60 (sessenta) horas, 

cujo aproveitamento e critérios de comprovação obedecerão às normas estabelecidas pelo 

Colegiado de Curso. 

 

Art. 14 O Trabalho de Conclusão de Curso (TCC), de natureza obrigatória, terá 

carga horária de 30 (trinta) horas, conforme regulamento específico e  

normas complementares estabelecidas pelo Colegiado de Curso. 

 

Art. 15 A avaliação do processo ensino-aprendizagem seguirá as normas 

específicas da Universidade. 

 

Art. 16 Os casos omissos serão resolvidos pela Pró-Reitoria de Ensino, 

mediante consulta ao Colegiado de Curso e ao Conselho de Centro ao  

qual o curso está vinculado. 

 

Art. 17 Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogada a 

Resolução nº 3.978-CONSEPE, de 15 de agosto de 2025. 

Dê-se ciência. Publique-se. Cumpra-se.  

São Luís, 12 de novembro de 2025. 

 

 

Prof. Dr. FERNANDO CARVALHO SILVA 
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ANEXO I 

MATRIZ CURRICULAR APLICADA AOS INGRESSANTES DE 2023 

 
Quadro 7 - Matriz curricular aplicada aos ingressantes de 2023 

Período Disciplina 
Carga horária Créditos 

Total T P PC C EXT EST TCC T P PP C EXT 

1º 
Anatomia humana aplicada à 

Educação Física I 
60 30 30 0 0 0 0 2 1 0 0 

1 Bases Gimno-rítmicas 60 15 30 0 15 0 0 1 1 0 1 

1º Metodologia da pesquisa aplicada à 

Educação Física 
60 45 0 0 15 0 0 3 0 0 1 

1º Fisiologia humana 60 60 0 0 0 0 0 4 0 0 0 

1º Direitos humanos e estudos étnicos 

raciais 
60 30 0 0 30 0 0 2 0 0 2 

1º Legislação e atuação profissional 

na Educação Física 
45 45 0 0 0 0 0 3 0 0 0 

1º História da Educação Física 60 60 0 0 0 0 0 4 0 0 0 

CARGA HORÁRIA DO 1º PERÍODO 405 285 60 0 60 0 0 19 2 0 4 

2º 
Antropologia e Sociologia 

aplicada à Educação Física 
60 45 0 15 0 0 0 3 0 1 0 

2º Cinesiologia e Biomecânica 60 45 0 0 15 0 0 3 0 0 1 

2º Fundamentos da Filosofia 60 60 0 0 0 0 0 4 0 0 0 

2º Fundamentos de Bioquímica, 

Farmacologia e Genética aplicada à 

Educação Física 

60 45 0 0 15 0 0 3 0 0 1 

2º Corporeidade 60 30 30 0 0 0 0 2 1 0 0 

2º Libras 60 15 30 0 15 0 0 1 1 0 1 

CARGA HORÁRIA DO 2º PERÍODO 360 240 60 15 45 0 0 16 2 1 3 

3º Fundamentos de Bioestatística 60 45 0 15 0 0 0 3 0 1 0 

3º Didática aplicada a Educação Física 60 45 0 0 15 0 0 3 0 0 1 

3º Crescimento, desenvolvimento e 

aprendizagem motora 
60 60 0 0 0 0 0 4 0 0 0 

3º Fisiologia do exercício 60 45 0 0 15 0 0 3 0 0 1 

3º Fundamentos da Psicologia 

aplicada à Educação Física 
60 60 0 0 0 0 0 4 0 0 0 

3º Leitura, interpretação e produção de 

texto científico 
60 30 30 0 0 0 0 2 1 0 0 

3º Lazer e recreação 60 15 30 0 15 0 0 1 1 0 1 

CARGA HORÁRIA DO 3º PERÍODO 420 300 60 15 45 0 0 20 2 1 3 

4º 
Educação Física e 

transversalidade 
60 60 0 0 0 0 0 4 0 0 0 

4º Educação Física Adaptada 60 15 30 0 15 0 0 1 1 0 1 

4º Fundamentos do treinamento 

esportivo 
60 30 30 0 0 0 0 2 1 0 0 

4º Política, organização e avaliação da 

Educação 
60 45 0 15 0 0 0 3 0 1 0 

4º Tecnologia da Informação aplicada 

à Educação Física 
60 45 0 0 15 0 0 3 0 0 1 

4º Medidas e avaliação aplicada à 

Educação Física 
60 15 30 0 15 0 0 1 1 0 1 

4º Primeiros socorros na Educação 

Física 
60 15 30 0 15 0 0 1 1 0 1 

CARGA HORÁRIA DO 4º PERÍODO 420 225 120 15 60 0 0 15 4 1 4 

5º Disciplina optativa I 60 60 0 0 0 0 0 4 0 0 0 

5º Planejamento, desenvolvimento 

curricular e gestão da Educação 
60 30 0 15 15 0 0 2 0 1 1 

5º Sociologia aplicada à Educação 60 60 0 0 0 0 0 4 0 0 0 
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Física 

5º Dança 90 15 30 15 30 0 0 1 1 1 2 

5º Gestão e Organização de Eventos 

em Educação Física e Esportes 
60 30 0 0 30 0 0 2 0 0 2 

5º Metodologia do Trabalho 

Científico I 
60 60 0 0 0 0 0 4 0 0 0 

5º Seminário de TCC I 15 0 0 0 0 0 15 0 0 0 0 

CARGA HORÁRIA DO 5º PERÍODO 405 255 30 30 75 0 15 17 1 2 5 

6º 
Estágio Supervisionado 

Licenciatura I - Educação Infantil 
200 0 0 0 0 200 0 0 0 0 0 

6º Jogos, brinquedos e brincadeiras 90 30 0 30 30 0 0 2 0 2 2 

6º Atletismo 90 30 30 30 0 0 0 2 1 2 0 

6º Educação Física na Educação 

Infantil, Fundamental, Ensino 

Médio e EJA 

60 30 0 30 0 0 0 2 0 2 0 

6º Psicologia da Educação 60 45 0 15 0 0 0 3 0 1 0 

6º Handebol 90 30 30 30 0 0 0 2 1 2 0 

CARGA HORÁRIA DO 6º PERÍODO 590 165 60 135 30 200 0 11 2 9 2 

7º Ginásticas 90 30 30 30 0 0 0 2 1 2 0 

7º Basquetebol 90 30 30 30 0 0 0 2 1 2 0 

7º Educação Física, nutrição e saúde 

no sistema educacional 
60 30 0 30 0 0 0 2 0 2 0 

7º Estágio Supervisionado 

Licenciatura II - Ensino 

Fundamental 

220 0 0 0 0 220 0 0 0 0 0 

7º Lutas 90 30 30 30 0 0 0 2 1 2 0 

7º Disciplina optativa II 60 60 0 0 0 0 0 4 0 0 0 

7º Epidemiologia aplicada à Educação 

Física 
60 60 0 0 0 0 0 4 0 0 0 

CARGA HORÁRIA DO 7º PERÍODO 670 240 90 120 0 220 0 16 3 8 0 

8º Educação Física Inclusiva 90 30 30 30 0 0 0 2 1 2 0 

8º Estágio Supervisionado 

Licenciatura III - Ensino Médio e 

EJA 

220 0 0 0 0 220 0 0 0 0 0 

8º Futebol e Futsal 90 30 30 30 0 0 0 2 1 2 0 

8º Grupos especiais 60 30 0 30 0 0 0 2 0 2 0 

8º Natação 90 30 30 30 0 0 0 2 1 2 0 

8º Metodologia do Trabalho Científico 

II 
30 30 0 0 0 0 0 2 0 0 0 

8º Seminário de TCC II 15 0 0 0 0 0 15 0 0 0 0 

8º Voleibol 90 30 30 30 0 0 0 2 1 2 0 

8º Estudos Integradores 395 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 

CARGA HORÁRIA DO 8º PERÍODO 1.080 180 120 150 0 220 15 11 4 10 0 

CARGA HORÁRIA TOTAL DO CURSO 4.350 1.890 600 480 315 640 30 126 20 32 21 

Legenda: T- Teórica | P- Prática |  PPC- Prática como componente curricular | EXT- Extensão | EST- Estágio |  TCC- Trabalho de 

Conclusão de Curso 
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ANEXO II  

DISCIPLINAS OPTATIVAS 
 

Quadro 8 - Disciplinas Optativas 

DISCIPLINAS OPTATIVAS 
CARGA 

HORÁRIA 

Folclore e cultura popular 60 

Leitura, interpretação e produção de texto científico 60 

Psicomotricidade 60 

Métodos e processos de controle do rendimento esportivo 60 

Exercício físico e adaptações cardiorrenais 60 

Aprofundamento em atividade física e envelhecimento 60 

Aprofundamento em Atletismo 60 

Redação e apresentação de artigo científico 60 

Medidas e avaliação aplicada ao Idoso 60 

Seminário em Fisiologia do Exercício aplicado ao desempenho físico em ambiente quente e neutro 60 

Fisiologia do exercício aplicada a crianças e adolescentes 60 

Esportes de raquete 60 

Tecnologias de ensino aplicadas À Educação Física 60 

Tópicos especiais em Educação Física I 60 

Tópicos especiais em Educação Física II 60 

Tópicos especiais em Educação Física Escolar I 60 

Tópicos especiais em Educação Física Escolar II 60 
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ANEXO III 

 

EQUIVALÊNCIA DOS COMPONENTES CURRICULARES 2023 PARA 2025 

 
Quadro 9 - Equivalência dos componentes curriculares 2023 para 2025 do curso Educação Física EAD 

Grade 2023 Educação Física EAD Grade 2025 Educação Física EAD 

Componente Curricular Período Componente Curricular Período Natureza 

CCEF0001 - Anatomia Humana aplicada à 

Educação Física I – 60h (3 CR) 
1 

Anatomia Humana aplicada à 

Educação Física I (60h) 
1 Obrigatória 

CCEF0002 - Metodologia de Ensino das bases 

Gimno-rítmicas - 60h (3 CR) 
1 Bases Gimno rítmicas (60h) 1 Obrigatória 

CCEF0003 - Metodologia da Pesquisa aplicada à 

Educação Física I – 60h (4CR) 
1 

Metodologia da Pesquisa aplicada à 

Educação Física (60h) 
1 Obrigatória 

CCEF0004 - Fisiologia Humana - 60h (4CR) 1 Fisiologia Humana (60h) 1 Obrigatória 

CCEF0005 - Direitos Humanos e estudos étnicos 

raciais - 60h (4CR) 
1 

Direitos Humanos e estudos étnicos 

raciais (60h) 
1 Obrigatória 

CCEF0006 - Legislação e atuação profissional na 

Educação Física - 45h (3 CR) 
1 Sem equivalência 1 . 

CCEF0007 - História da Educação Física - 60h 

(4CR) 
1 História da Educação Física (60h) 1 Obrigatória 

CCEF0008 - Antropologia e Sociologia aplicada à 

Educação Física - 60h (4CR) 
2 

Antropologia e Sociologia aplicada à 

Educação Física (60h) 
2 Obrigatória 

CCEF0009 - Cinesiologia e Biomecânica - 60h 

(4CR) 
2 Cinesiologia e Biomecânica (60h) 2 Obrigatória 

CCEF0010 - fundamentos da Filosofia - 60h 

(4CR) 
2 

Fundamentos da Filosofia e 

Epistemologia (60h) 
2 Obrigatória 

CCEF0011- Fundamentos de Bioquímica, 

Farmacologia e Genética aplicada à Educação 

Física - 60h (4CR) 

2 

Fundamentos de bioquímica, 

farmacologia e genética aplicada a 

Educação Física (60h) 

2 Obrigatória 

CCEF0012 - Corporeidade - 60h (3 CR) 2 Corporeidade (60h) 2 Obrigatória 

CCEF0013 - Libras - 60h (3 CR) 2 Libras (60h) 2 Obrigatória 

CCEF0014 - Fundamentos de Bioestatística - 60h 

(4CR) 
3 Fundamentos de Bioestatística (60h) 3 Obrigatória 

CCEF0015 - Didática aplicada à Educação Física 

- 60h (4 CR) 
3 

Didática aplicada à Educação Física 

(60h) 
3 Obrigatória 

CCEF0016 - Crescimento, desenvolvimento e 

aprendizagem motora - 60h (4 CR) 
3 

Crescimento, desenvolvimento e 

aprendizagem motora (60h) 
3 Obrigatória 

CCEF0017 - Fisiologia do Exercício - 60h (4 CR) 3 Fisiologia do exercício (60h) 3 Obrigatória 

CCEF0018 - Fundamentos da Psicologia aplicada 

à Educação Física - 60h (4 CR) 
3 Psicologia da Educação (60h) 3 Obrigatória 

CCEF0056 - Educação Física e meio ambiente - 

60h (4 CR) 
8 

Educação Física e meio ambiente 

(60h) 
3 Obrigatória 

CCEF0020 - Lazer e recreação - 60h (3 CR) 3 Lazer e recreação(60h) 3 Obrigatória 

CCEF0021 - Educação Física e transversalidade - 

60h (4 CR) 
4 

Educação Física e transversalidade 

(60h) 
4 Obrigatória 

CCEF0022 - Educação Física adaptada - 60h (3 

CR) 
4 Educação Física Adaptada (60h) 4 Obrigatória 

CCEF0023 - Fundamentos do Treinamento 

Esportivo - 60h (3 CR) 
4 

Fundamentos do Treinamento 

esportivo (60h) 
4 Obrigatória 

CCEF0024 - Política, organização e Avaliação da 

Educação - 60h (4 CR) 
4 

Política, organização e avaliação da 

educação (60h) 
4 Obrigatória 

CCEF0025 - Tecnologia da Informação aplicada à 

Educação Física - 60h (4 CR) 
4 

Tecnologia da informação aplicada à 

Educação Física (60h) 
4 Obrigatória 

CCEF0026 - Medidas e Avaliação aplicada à 

Educação Física - 60h (3 CR) 
4 

Medidas e avaliação aplicada à 

Educação Física (60h) 
4 Obrigatória 

CCEF0027 - Primeiros socorros na Educação 

física - 60h (3 CR) 
4 

Primeiros socorros na Educação Física 

(60h) 
4 Obrigatória 

CCEF0028 - Planejamento, desenvolvimento 

curricular e gestão da Educação - 60h (4 CR) 
5 

Planejamento, desenvolvimento 

curricular e gestão da educação (60h) 
5 Obrigatória 

CCEF0029 - Sociologia aplicada à Educação 

Física - 60h (4 CR) 
5 Sem equivalência 5 . 

CCEF0030 - Dança - 90h (5 CR) 5 Dança (90h) 5 Obrigatória 
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Grade 2023 Educação Física EAD Grade 2025 Educação Física EAD 

Componente Curricular Período Componente Curricular Período Natureza 

CCEF0031 - Gestão e organização de eventos em 

Educação Física e Esportes - 60h (4 CR) 
5 

Gestão e Organização de Eventos em 

Educação Física e Esportes (60h) 
5 Obrigatória 

CCEF0032 - Metodologia do Trabalho Científico 

I - 60h (4 cr) 
5 

Metodologia do Trabalho Científico I 

(60h) 
5 Obrigatória 

CCEF0033 - Seminário de TCC I - 15h (0cr) 5 Seminário de TCC I (15h) 5 Obrigatória 

CCEF0035 - Jogos, brinquedos e brincadeiras - 

90h (6cr) 
6 

Jogos, Brinquedos e Brincadeiras 

(90h) 
6 Obrigatória 

CCEF0036 - Atletismo - 90h (5 CR) 6 Atletismo (90h) 6 Obrigatória 

CCEF0037 - educação física na Educação Infantil, 

Fundamental, Ensino Médio e EJA - 60h (4 CR) 
6 

Educação física na Educação Infantil, 

Fundamental, Ensino Médio e 

EJA(60h) 

6 Obrigatória 

CCEF0038 - Psicologia da Educação - 60h (4 CR) 6 Sem equivalência 6 . 

CCEF0039 - Handebol - 90h (5 CR) 6 Handebol (90h) 6 Obrigatória 

CCEF0040 - Ginásticas - 90h (5 CR) 7 Ginásticas (90h) 7 Obrigatória 

CCEF0041 - Basquetebol - 90h (5 CR) 7 Basquetebol (90h) 7 Obrigatória 

CCEF0042 - Educação Física, Nutrição e saúde no 

Sistema Educacional - 60h (4 CR) 
7 

Educação física, nutrição e saúde no 

sistema educacional (60h) 
7 Obrigatória 

CCEF0044 - Lutas - 90h (5 CR) 7 Lutas (90h) 7 Obrigatória 

CCEF0045 - Epidemiologia aplicada à Educação 

Física - 60h (4 CR) 
7 

Epidemiologia aplicada à Educação 

Física (60h) 
7 Obrigatória 

CCEF0055 - Folclore e cultura popular - 60h (4 

CR) 
8 Folclore e cultura popular (60h) 8 Optativa 

CCEF0019 - Leitura, interpretação e produção de 

texto científico - 60h (3 CR) 
3 

Leitura, interpretação e produção de 

texto científico(60h) 
8 Optativa 

CCEF0057 - Psicomotricidade - 60h (4 CR) 8 Psicomotricidade (60h) 8 Optativa 

CCEF0058 - Métodos e processos de controle do 

rendimento esportivo - 60h (4 CR) 
8 

Métodos e processos de controle do 

rendimento esportivo (60h) 
8 Optativa 

CCEF0059 - Exercício físico e adaptações 

cardiorrenais - 60h (4 CR) 
8 

Exercício físico e adaptações 

cardiorrenais (60h) 
8 Optativa 

CCEF0060 - Aprofundamento em atividade física 

e envelhecimento - 60h (4 CR) 
8 

Aprofundamento em atividade física e 

envelhecimento (60h) 
8 Optativa 

CCEF0061 - Aprofundamento em Atletismo - 60h 

(4 CR) 
8 Aprofundamento em Atletismo 8 Optativa 

CCEF0062 - Redação e apresentação de artigo 

científico - 60h (4 CR) 
8 

Redação e apresentação de artigo 

científico (60h) 
8 Optativa 

CCEF0063 - Medidas e avaliação aplicada ao 

idoso - 60h (4 CR) 
8 

Medidas e avaliação aplicada ao Idoso 

(60h) 
8 Optativa 

CCEF0064 - Seminário em Fisiologia do 

Exercício aplicado ao desempenho físico em 

ambiente quente e neutro - 60h (4 CR) 

8 

Seminário em fisiologia do exercício 

aplicado ao desempenho físico em 

ambiente quente e neutro (60h) 

8 Optativa 

CCEF0065 - Fisiologia do exercício aplicada a 

crianças e adolescentes - 60h (4 CR) 
8 

Fisiologia do exercício aplicada a 

crianças e adolescentes(60h) 
8 Optativa 

CCEF0066 - Esportes de raquete - 60h (4 CR) 8 Esportes de raquete 8 Optativa 

CCEF0067 - Tecnologias de ensino aplicadas à 

Educação Física - 60h (4 CR) 
8 Sem equivalência 8 Optativa 

CCEF0068 - Tópicos especiais em Educação 

Física I - 60h (4 CR) 
8 Sem equivalência 8 Optativa 

CCEF0069 - Tópicos especiais em Educação 

Física II - 60h (4 CR) 
8 Sem equivalência 8 Optativa 

CCEF0070 - Tópicos especiais em Educação 

Física Escolar I - 60h (4 CR) 
8 Sem equivalência 8 Optativa 

CCEF0071 - Tópicos especiais em Educação 

Física Escolar II - 60h (4 CR) 
8 Sem equivalência 8 Optativa 

CCEF0046 - Educação Física inclusiva - 90h (5 

CR) 
8 Sem equivalência 8 Optativa 

CCEF0048 - Futebol e Futsal - 90h (5 CR) 8 Futebol e Futsal (90h) 8 Obrigatória 

CCEF0049 - Grupos especiais - 60h (4 CR) 8 Grupos especiais (60h) 8 Obrigatória 

CCEF0050 - Natação - 90h (5 CR) 8 Natação (90h) 8 Obrigatória 

CCEF0051 - Metodologia do Trabalho Científico 8 Metodologia do Trabalho Científico II 8 Obrigatória 
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Grade 2023 Educação Física EAD Grade 2025 Educação Física EAD 

Componente Curricular Período Componente Curricular Período Natureza 

II - 30h (2 CR) (60h) 

CCEF0052 - Seminário de TCC II - 15h 8 Seminário de TCC II (15h) 8 Obrigatória 

CCEF0053 - Voleibol - 90h (5 CR) 8 Voleibol (90h) 8 Obrigatória 
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